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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.714
de 6 de  outubro de 2022.

“Dispõe sobre permissão de uso de área à SABESP – Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas das atribuições legais, com suporte no parágrafo 3º, do artigo
83 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de dotar os loteamentos de toda
infraestrutura necessária à saúde pública de todos os munícipes
botucatuenses;
CONSIDERANDO a aprovação do Loteamento denominado “Jardim Estoril”,
sob responsabilidade de Toledo Piza Incorporação e Loteamento Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.114.411/0001-97,
CONSIDERANDO o constante nos Processos Administrativos nºs
16.296/2022 e 33.865/2022,
 
                                                                                                    D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica permitido à SABESP – Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo, o uso da área pública a seguir descrita para os fins:
ÁREA INSTITUCIONAL 01 – Sistema de Abastecimento de Água
“Área destinada ao uso de equipamento urbano. Localizada na quadra F, do
loteamento JARDIM ESTORIL, 1º subsdistrito de Botucatu/SP, mede 26,50
metros de frente para a Rua 07, do lado direito para quem da Rua olha para o
imóvel, mede 25,00 metros confrontando com o lote 08 e no fundo mede
26,50 metros confrontando com os lotes 06 e 09; encerrando a área de
662,50m².”
Identificação 04.0694.0013 -Matrícula 54.745 – 2º Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Botucatu.
 
Art. 2º A permissão que trata o artigo anterior destina-se a implantação do
sistema de abastecimento de água, consoante Processos Administrativos n°s
16.296/2022 e 33.865/2022
            § 1º A presente permissão, tecnicamente, não poderá causar qualquer
transtorno ou prejuízo à Administração Pública.
            § 2º A permissionária fica responsável por eventuais danos ao
Município ou a terceiros, inclusive no que se refere à manutenção.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Botucatu, 6 de outubro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de outubro de 2022 -

167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.733
 de 26 de outubro de 2022.

                  
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 48.691//2022; 59.742/2022; 59.786/2022; 59.986/2022;
60.046/2022; 60.133/2022 e 60.716/2022,    

   
 D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$225.503,10 (duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e três reais e dez
centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

25 1
Gabinete do Prefeito

5.000,00

54 1 55.000,00

132 1 Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo 60.000,00

245 1 Secretaria Municipal de Governo 60.000,00

410 1 Fundo Municipal de Assistência Social 25.000,00

495 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 17.500,00

609 1 Encargos Gerais 3.003,10

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o
recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.         

Botucatu, 26 de outubro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de outubro de 2022 -
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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